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RESOLUÇÃO CMS N° 06/2021 
Dispoe sobre apresen tação de emendas 
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O Plenáio do Conselho Municipal de Saúde de Mozarlândia, no uso de suas competências regimentais e atribuições conferidas pela Lei Federal n° 8.080/90, pela Lei n° 8.142/90, e Decreto 
Estadual n° 5.527/2003, Resolução CNSn° 453/2012, Resolução CES/GO n° 017/2012 e pela Lei 
Municipal n° 675, de 10 de maio de 2013. 

Considerando os debates ocorridos na CENTÉSIMA QUINQUAG�SIMA SETIMA, Reunião 
EXTRAORDINARIA, realizada no dia 25/08/2021 na plenária da Câmara Municipal de Mozarlândia 
Situado na Rua São Paulo Centro. 

Resolve: 

Aprovar, por unanimi dade por todos os conselhei ros presentes as seguintes 
emendas parlamentares. 

01-emenda 202100010009834 no valor de RS 45.000,00 do Deputado Thiago 
Albernaz para aquisição de um veículo 

02-Emenda 202100010009103 no valor de RS 50.000,00 do Deputado Hélio para 
aquisição de um veículo para a APAE. 

PLENARIA DA C MUNICIPAL DE Mozarlândia em Mozarlândia,25 de Agosto 2021. 
NO NOME ASSINATURA 

SULIANE VIEIRA CoSTA 01 
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